
 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 100 DE 2024
AUTÓGRAFO Nº 130 DE 2024

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
PROGRAMA DE DOAÇÃO DE FRASCOS DE 
VIDRO “DOE FRASCOS DE VIDRO - 
AMAMENTAÇÃO SOLIDÁRIA” NO 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

 Art. 1º Fica instituído no Município de Mogi Mirim o programa de estímulo à doação 
de frascos de vidro: "Doe Frascos de Vidro - Amamentação Solidária".

Art. 2º O programa "Doe Frascos de Vidro - Amamentação Solidária" será implantado 
por campanha de publicidade educativa, com o intuito de expor a necessidade de doação de 
frascos de vidro para estimular a doação de leite materno.

Art. 3º O programa de estímulo à doação de frascos de vidro para armazenamento de 
leite materno terá como objetivos fundamentais reforçar a importância do aleitamento materno, 
da doação de leite humano, e a expansão da coleta de leite criada pela Lei Municipal nº 6.517, 
de 29 de setembro de 2022, além de incentivar a doação de frascos de vidro.

Art. 4º O programa educativo instituído por esta Lei será permanente, sem duração 
determinada, podendo os órgãos municipais responsáveis pela sua execução aprimorá-lo, a fim 
de mantê-lo dinâmico e de fácil entendimento pelo público em geral.

Art. 5º O Executivo regulamentará os pontos de coleta e recebimento dos frascos de 
vidro.

Art. 6º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 03 de dezembro de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Continuação do Autógrafo nº 130 de 2024.

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
1ª Vice-Presidente

VEREADOR JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI
2º Vice-Presidente

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
1ª Secretária

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 100 de 2024
Autoria: Vereadores Ademir Souza Floretti Junior e Lucia Maria Ferreira Tenório
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J6268XV22T45D6XR, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: J626-8XV2-2T45-D6XR
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